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INPI publica Resolucao No. 227/2018 referente ao
aproveitamento do exame de outras jurisdicoes

Por Aline Melissa Forrester

Como alternativa para reduzir a fila de pedidos de patente pendentes de exame e dar celeridade ao seu exame técnico,
o Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (INPI) publicou a Resolugéo INPI/PR N° 227/2018. Esta resolugdo
define os procedimentos de analise de pedidos de patente pendentes de exame com o aproveitamento dos resultados
de buscas ja realizadas em Escritérios de patentes de outros paises, de Organizagdes Internacionais ou Regionais.

A Resolugao 227/2018 se aplica a pedidos de patente que: i) ainda ndo tenham sofrido um primeiro exame técnico, ii)
nao tenham solicitado qualquer tipo de exame prioritério perante o INPI, iii) ndo contenham peticao de subsidios
ao exame ou parecer de subsidios da ANVISA, e iv) possuam pedidos correspondentes com buscas ja realizadas no
estado da técnica por outros Escritérios ou Organizacdes.

Para os pedidos de patente que atenderem as condicdes acima, o INPI publicara uma exigéncia sob coédigo 06.20,
chamada de exigéncia pré-exame, citando documentos que tenham sido encontrados durante o processamento
de pedidos correspondentes e solicitando a apresentacdo de emendas e/ou argumentos pertinentes as
anterioridades citadas.

Sera fornecido um prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da publicacdo da exigéncia pré-exame, para que o
depositante apresente uma resposta.

Tendo sido respondida a exigéncia, o exame do pedido seguira seu curso normal. Nesta situagao, caso o pedido seja
emendado, devem ser respeitadas as condicdes determinadas pela Lei de Propriedade Industrial 9.279/96 no que diz
respeito a: matérias que ndo séo consideradas invencdes, matérias ndo-patenteaveis, unidade de invencgéo, suficiéncia
descritiva, clareza e precisao. Além disso, as emendas devem ser limitadas a matéria inicialmente revelada no pedido,
nao podendo haver ampliagao do escopo de protecé@o. Caso nao haja manifestacdo do titular neste periodo de 60 dias,
pedido de patente sera arquivado.

Na ocasiao do exame do pedido apdés o cumprimento desta exigéncia, se o pedido estiver de acordo com as normas
locais, 0 mesmo sera deferido.

Para sua pronta referéncia, clique aqui para acessar a Resolucdo INPI/PR N°227/2018. Caso deseje receber maiores
informagdes sobre este assunto, ndo hesite em nos contatar por telefone (21 2113-1919) ou através do e-mail:
mail@kasznarleonardos.com.
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